
EDITAL Nº 01/2024 

ANÁLISE TÉCNICA DA PROPOSTA DE TRABALHO  

(Critérios estabelecidos no Anexo 4 do Edital) 

Processo 082.1727.2023.0033844-58 

Origem: SUDEF 

Objeto: 

Edital de Chamamento Público destinado a selecionar Organizações da Sociedade Civil 

para a celebração de parcerias com o Estado da Bahia, por intermédio da Secretaria de 

Justiça e Direitos Humanos - SJDH, por meio da formalização de Termos de Fomento, 

para a consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a 

transferência de recursos financeiros a Organizações da Sociedade Civil -OSC, para 

execução de projetos voltados à promoção da proteção e defesa dos direitos das 

pessoas com deficiência e em situação de vulnerabilidade social e econômica, em 

conformidade com o Plano Estadual dos Direitos da Pessoa com Deficiência – PEDPCD, 

instituído pelo Decreto nº 12.521/2010, e com a Lei Brasileira da Pessoa com Deficiência 

- Lei 13.146/2015. 

As Proposta de Trabalho foram avaliadas pela Comissão através do Índice Técnico da Proposta (ITP), 

que é composto pelo somatório dos pontos obtidos nos critérios de julgamento constantes do quadro 

abaixo, sendo possível alcançar o máximo de 10 (dez) pontos: 

ORGANIZAÇÃO SOCIAL: AMOR INFINITO 

 CRITÉRIO PONTUAÇÃO 

1. Demonstrar ações de projetos que desenvolvam ou aperfeiçoem políticas de 

inclusão , fortalecimento de autonomia, cidadania e melhoria na qualidade de vida 

das pessoas com deficiência: 

Atende plenamente: 2,0 (acima de 03 experiências comprovadas na execução de 

projetos). 

Atende parcialmente: 1,0 (de 01 a 02 experiências comprovadas na execução de 

projetos ).  

Não atende: 0,0 (Não comprovação de atendimento do critério). 

1,0 

2. Alcance do projeto, considerando o número de beneficiários diretos e indiretos, 

assim como diversidade de deficiências beneficiadas pelos resultados potenciais do 

projeto. 

Atende plenamente: 3,0 (efetiva demonstração de atendimento do critério).  

Atende parcial: 1,0 ou 2,0 (parcial demonstração de atendimento do critério).  

Não atende: 0,0 

3,0 

3. Grau de comprometimento do projeto em relação a vulnerabilidade sócio 

econômica dos beneficiários. 

Atende plenamente: 3,0 (efetiva demonstração de atendimento do critério).  

Atende parcial: 1,0 ou 2,0 (parcial demonstração de atendimento do critério).  

3,0 



Não atende: 0,0 (Não comprovação de atendimento do critério). 

4. Grau de comprometimento do projeto em relação a acessibilidade atitudinal, 

comunicacional, digital, arquitetônica. 

Atende plenamente: 1,0 (efetiva demonstração de atendimento do critério).  

Atende parcial: 0,5 (parcial demonstração de atendimento do critério).  

Não atende: 0,0 (Não comprovação de atendimento do critério). 

1,0 

5. Capacidade de realizar parcerias com a sociedade civil e com a rede de serviços 

públicos ( SGD) e /ou privados, visando atender a demanda dos beneficiários. 

Atende plenamente: 1,0 (efetiva demonstração de atendimento do critério).  

Não atende: 0,0 (Não comprovação de atendimento do critério). 

1,0 

Total da Pontuação 9,00 

Conforme os critérios de avaliação do Edital a OSC foi desclassificada considerando as a data de 

criação apresentada na Proposta de Trabalho. 

No Item do edital - ANÁLISE DO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS, DOS IMPEDIMENTOS LEGAIS 

E DO PLANO DE TRABALHO E HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO. Subitem b.2) comprovante de 

inscrição no CNPJ, emitido no sítio eletrônico da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para 

demonstrar que a OSC existe há, no mínimo, 2 (dois) anos com cadastro ativo, admitida a 

redução desse prazo, na hipótese de nenhuma OSC atingi-lo, por ato específico da 

Administração (art. 33, inciso V, alínea “a”, da Lei nº 13.019/2014). 

Item E - Descrição da realidade, objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o Projeto 

proposto e metas a serem atingidas - Não apresenta desenvolvimento coerente com dados, 

relação com o objeto da parceria e a atividade a ser desenvolvida.  

Salvador, 07 de março de 2024. 

 COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO 

Luiz Antonio Almeida de Araújo - Presidente; 

Juscélio Alves de Oliveira  

Moisés Santana Da Paz  

 

  

 


